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RESOLUÇÃO N" "f 59 /2015
za CÂMARA DE JULGAMENTO
130"SESSÂO ORDINÁRIA EM: 20/OH/2015
PROCESSO N° 11l48nOll
AUTO DE INFRAÇÃO N" 1(2010213117-9
RECORRENTE: GILMAR WALBER DE OLIVEIRA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DA 1"INSTÂNCIA
AUTUANTE:Genézio Alves do Carmo
MATRíCULA: 107536-1-9
RELATORA: Conselheira Agatha Louise Borges Macedo

EMENTA: ICMS - 1. DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO. 2. O
contribuinte foi auluado por lransporte de mercadorias c"Onsiderndo
aooberlada por documento fiscal inidôneo por não guardar compatibilid~de
com a operação realizada. Recurso ordinário conhecido e não provido, 3.
Aulo de infração julgado PROCEDENTE, por unanimidade dos votos, em
conformidade com o julgamento de la inSlãncia, de acordo com o parecer da
Cunsultori~ Tribulári~, adolado pejo represenlanle da dout~ Procuradoria
Gemi do E~tado. 4. Decisão amparada nos arls. 131, 11Ie Vl, 829, fUO do
Dec. 24.569/97. 5. Penalidade in,erla no ar!. 123, 111,a, da Lei 12.(,70/96,
alterado pela Lei 13.41812003, c/c ~rt. 124, I e 11CTN.

1EI:IIlZIIlIlt------------------------- .•.•,.~~61
A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "TRANSPORTE DE
MERCADORIA ACOBERTADA POR DOCUMENTOS FISCAIS INIDÔNEOS, O
AUTUADO TRANSPORTAVA MERCADORIAS CONFORME CONSTA NO CGM
486/2010, ACOMPANHADO DA NFE 2615. TAL NFE FOI CONSIDERADA INIDÔNEA
POR NÃO GUARDAR COMPATIBILIDADE COM A OPERAÇÃO REALIZADA DE
CONTRIBUINTE DO ESTADO DO CEARÁ EM DEVOLUÇÂO DE MERCADORIAS,
QUE OBRIGATOR1AMENTEDEVERÁ SER EMISSOR DA NF."

Após indicar os di~posilivos legais infringidos Oagente fiscal aponta como pcn~li
111,A da Lei 12,670/96 alterad~ pela Lei 13.4IS/03.

Anexos aos aulos estão os seguinles documentos:

L •
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» CGM 486/10;
» DANFE nO361;
> Comunicação interna nO529(20JO
> Mandado de ~gurança;
> Nota Fiscal Avulsa

O autuado foi revel.

o julgador singular proferiu decisão pela PROCEDÊNCIA do autn de infração, por considerar
restar provado nos autos a inidoneidade da nota fiscal.

Irresignada com a decisão singular, a emitenle da Nfe nO 2615 interpôs recurso ordinário,
alegando em síntese:

Que a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará não possui competência legal pilra lavrar
o aulo de infração, pois cabe a Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco o poder de
fiscaliz<lr os DANFES emitidos pelos contribuintes localizados em seu Estado, confonne
estabelece o RICMS/PF..

Que vendeu mercadorias para a loja insinuante, no entanto esta não as recebeu. Entáo, a
recorrente emitiu a nota fiscal de entrada. conforme estabelece o art. 684 do RICMS de
Pernambuco.

Que o julgador Singular equivocou-se, pois devolução e retomo de mercadorias possuem
tratamento diferenciado.

Qu~ n<l devolução o destinatário chega a receber a mercadoria, mas no retorno de
mercadoria não entregue isso não ocorre.

Que a mercadoria não chegou a s~r entregue para a Loja Insinuante. Assim, tmta-se o
presente caso de retorno de mercadoria, e não devolução, confomle na decisão singular.

Que a multa aplicada tem caníter confiscatório;
Ao final, requer a improcedência da ação fiscal. Se assim não for entendido, requer a

redução da multa para o percentual de 20% sobre u valor do tributo devido.

o presente processo foi convertido em diligência e o Laudo Perici<ll acostado as fls, 9ti/9R.

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:

,
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Alravés de Parecer de N° 264/2015 a Consulloria Tributária opinou pelo conhecimento do recurso
ordinário, negar-lhe provimGnlo, 00 senlido de manter o julgamento proferido na iostância singular,
pela PROCEDÊNCIA do auto de infração.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recurso ordinário inlerposlo por SOMOPAR
INDÚSTRIA fi'. COMf;RCIO DE MADEIRA LTDA em face de CÉLUlA DE }ULGAMENl'O
DE 1° INSTÂNCIA concernenle nO aulo de infração soh o n". 1/201021387, alrnvés do qual, a
recorrente se insurgiu conlra ~ decisão proferida pela julg~dora sinb'Ular. O presenle recurso
preenche as condições de admissibilidade, razão peln qllal dele conheço.

No processo mb examine, a requGrGnle fora autuada por
tromportar mercadoria acobertada por doel/men/Q fiIcal inidôneo, rcferGnlc ao período de
dezembro de 2010.

A partir da análise dos f6lios processuais, verifjC<l-se que a empresn
emitente dn Nota Fiscnl, qual seja, a SOMOPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA
LTDA, sediada no ESlado de Pernambuco, remeleu mercadorias para a Loja Insinuante sediada no
ESlado do Ceará, entretanto esta não recebeu a mercadoria, diantG disto a recorrente emitiu Nota
Fiscal de entrada para acoberlar o retorno da mercadoria para o Estado de Pernambuco.

Após realiza~"ão de diligência, cum o fito de (razer aos aulos n nola
fiscal de origem, vez que a mcsma não acompnnhou o relorno da mercadoria para o Estado de
Pernambuco, depreende-se que o documento hábil para acoberlar o relorno do restante da
mercadoria seria a NF avulsa, pOSIOque a requerenle afirmou que a deslinatária cCnrense não
recebeu a mercadoria.

Cediço é que a Notn Fiscal de Enlrnda somente acoberlará o tránsÍlo
de mercadoria em operação interna, consoanle delermina os parágrafos 3" c 9" do ar!. 180 do
R1CM$, logo, a Nota Fiscal nO2615 em tela é inidônea, lendo em visl~ não ser a legalmente
exigida pela operação realizada.

Em sendo assim, resla devidamente (;;lracterizado o ilícito fiscal ora
apontado. em consonância com o qllc dispõe o nrt. 131, 111e IV do Decreto 24.569/97, in verhi.~:
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Art. 131. Crm.lwemr-.le4i inidôneo o dowmellto que nr/o
preellciler os seus requi~'itos fi",dam,'llIaiI de validade e
eficácia Oll que for comprovadamente expedida com d%,
fmude Ou simulação ou, ainda, quando:

III - cOlUellha declamções ;nexa/a.\ 011que mio I?uardem
compatibilidade com a operaçr/o ou pr"st"','iio efel;vamenle
realizada;

VI - Ilào for o legalmenle "xigido para a operoçào OH

preslaçt1o, salvo o emilido por contribuillte dl:ste ESlado e
que não implique em redução OI, exelusào do pal?amento
do imposto;

Ademais, a legislação determina que sempre que for encontrada
mercadoria cm situação irregular, deverá o agenle do Fisco proccdcr, de imediato, à lavratura do
Auto de Infração com retenção de mercadoria, em razão disto, não há como prosperar a alegativ~
da recorrente de que a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará não possui eompeli:neia legal
para lavrar o auto de infração.

No tocante ao pedido de redução d~ multa para 20% sobre o valor
devido, calha trazer a lume o dispOS10no ar!. 123,111, a da Lei 12.670/96, a seguir transcrito:

Art. 12,~. As infrações à Iq.;is/açào do ICMS sujeitam o
illfmlor às seguintes penalidades, sem prejuÍZo do
pagamento do impO!;to, quando for OcaIO:

llJ - relativamente à dowmentaçü"" à eserilllroçào:

a) enlregar, remeter, Irallsportar, recelwr, estocar ou
dqllJsilar fflucad"rias, prestar (!ti Hli/iZllr serviços sem
documentll~'ü" fi_Iml 011 sendo esla inidfi"ell: mldta
equivalmle a 30% ([rin/II ror cento) do I'Illor dll om;racào
011da pres/acão;
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Outrossim, embora a autuação tenha recaído sobre Gilmar Walber
de Oliveira, transportador da mercadoria objelo da autuação, configura o presente processo, caso
de responsabilidade solidária, nos termos do arl. 124 do CTN, por figurar no polo passivu a
empresa SOMOPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA, a qual, libcrando as
mcrcadorias por Mandado de Segurança e intcrpor defcsa, expressou interesse comum nu situação
que constitui falo gerador da obrigução tributária, não comportando, por conseguinte, benefício de
ordcm, podendo o Fisco exigir, conjunla ou isoladamente, a ubrigaçao de qualquer dos devedores
solidários.

Ex positi.~,voto pelo conhecimento do recurso ordinário, neg,mdo-
lhe provimento, no sentido de confirmar a decisào exaradu na instância singular de
PROCEDÊNCIA do auto de infraçào, em conformidade com o parecer da consulloria lributária
adotado pelo representanle da Procuradoria Geral do E!;tado.

É o volo,
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IIII:IIID" "i:!ilncs---I
Vistos, relatados e discutidos os autos em que é reCOrrenteaGll-MAR WALBER DE OLIVEIRA
e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]" INSTÂNCIA. Resolvem os membros da 2"
Cfimamde Julgamento do Conselho de Recursos Tribulários por unanimidade de votos, conhecer
do Recurso Ordinário, negar-lhe provimento, pard confirmar a decisfio condenatória exarada em
la lnstfincia, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Assessoria
Processual Tributária, adotado peJo representante da Procuradoria Geral (lo Estado, ohservando
que, embora a autuação tenha recaído sobre Gilmar Walber de Oliveira, transportador da
mercadoria objeto da autuação, configura o presente pro(;esso, caso (le responsabilidade solidária,
nos lermos do art. 124 do CTN, por figurar no polo passivo a empresa SOMOPAR INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA, a qual, liberando as mercadorias por Mandado de
Segurança e interpor defesa. expressou interesse comum na situação que conslitui fato gerador da
obrigação tributária, não comportando, por conseguinte, benefício de ordem, podendo o Fisco
exigir, conjunta ou isoladamente, a obrigação de qualquer dos devedores solidários.
SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em .Fortalua, aos ~de -.J \ de 2015.
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